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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 7.236-A, DE 2010

(Do Sr. Vicentinho Alves)

Dispõe sobre a denominação da Travessia Urbana da BR-153 em Gurupi, no Estado do Tocantins; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes,  pela aprovação (relator: DEP. LÁZARO BOTELHO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE

VIAÇÃO E TRANSPORTES; 

EDUCAÇÃO E CULTURA E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I – Projeto inicial

· II – Na Comissão de Viação e Transportes:

· parecer do relator

· parecer da Comissão
O Congresso Nacional decreta:

 

             Art. 1º Fica denominado o trecho entre os quilômetros 670 e 676  na BR-153, em Gurupi, no Estado do Tocantins, de Travessia Urbana João Lisboa da Cruz.

             Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Durante anos o trecho urbano cortado pela BR-153 na cidade de Gurupi, Estado do Tocantins proporcionou uma série de problemas ao tráfego local ocasionando sérios transtornos inclusive com inúmeros acidentes que causaram perdas irreparáveis a dezenas de famílias naquela localidade.

               O saudoso e então Prefeito João Lisboa da Cruz lutou incansavelmente para que aquele trecho fosse reestruturado com obras de duplicação e passagens de interligação entre os dois lados da cidade e após anos de trabalho junto ao Ministério dos Transportes, viu finalmente seu pleito ser atendido com um magnífico projeto de adequação que está em construção.

                Dessa forma solicito a aprovação desta propositura por considerar uma homenagem justa e honrosa ao saudoso Prefeito João Lisboa da Cruz, o grande batalhador pela concretização dessa importante obra para o município de Gurupi, no Estado do Tocantins.

 

          Sala das Sessões, em 29 de abril de 2010.

  

                 Deputado Vicentinho Alves

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

I – RELATÓRIO

O projeto de lei em análise, elaborado pelo nobre Deputado Vicentinho, pretende denominar “Travessia Urbana João Lisboa da Cruz” o trecho rodoviário da BR-153, entre os quilômetros 670 e 676, em Gurupi, no Estado do Tocantins.  

Nos termos do art. 32, XX, “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe a este órgão técnico pronunciar-se sobre “assuntos referentes ao sistema nacional de viação e aos sistemas de transportes em geral”. Quanto ao mérito da homenagem cívica, compete à Comissão de Educação e Cultura manifestar-se, nos termos da alínea “f” do inciso IX do mesmo dispositivo regimental.

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta Comissão.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

O nobre Deputado Vicentinho pretende homenagear o Sr. João Lisboa da Cruz, dando o seu nome ao trecho rodoviário da BR-153, entre os quilômetros 670 e 676, que passa pela cidade de Gurupi, onde ele foi Prefeito. Por ter sido responsável pelas obras de duplicação e passagens de interligação entre os dois lados da cidade, o trecho urbano em questão será chamado “Travessia Urbana João Lisboa da Cruz”. 

A BR-153 está inclusa no item 2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, constante do anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprovou o Plano Nacional de Viação (PNV).

No âmbito da competência da Comissão de Viação e Transportes, cabe registrar que o projeto de lei sob análise é amparado pelo art. 2º da Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais do PNV, cujo dispositivo é o seguinte:

“Art. 2º Mediante lei especial, e observada a regra estabelecida no artigo anterior, uma estação terminal, obra de arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação de um fato histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado relevantes serviços à Nação ou à Humanidade.”

Diante do exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 7.236, de 2010.

Sala da Comissão, em 23 de junho de 2010.

Deputado LÁZARO BOTELHO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.236/10, nos termos do parecer do relator, Deputado Lázaro Botelho.       

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Milton Monti - Presidente, Pedro Fernandes e Cláudio Diaz - Vice-Presidentes, Abelardo Camarinha, Camilo Cola, Carlos Zarattini, Chico da Princesa, Décio Lima, Eliene Lima, Geraldo Simões, Hermes Parcianello, Hugo Leal, Jaime Martins, Leonardo Quintão, Marinha Raupp, Mauro Lopes, Mauro Mariani, Vanderlei Macris, Fernando Marroni, Geraldo Thadeu, Gonzaga Patriota, José Chaves, Jurandy Loureiro, Lúcio Vale, Marcelo Almeida, Marcos Lima e William Woo. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2010

Deputado MILTON MONTI

Presidente
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